
ESPÉCIE OU

SIMBOLOGIA

NÍVEL CARGO ATRIBUIÇÃO CARGA

HORÁRIA

CNS SUPERIOR ADVOGADO Executar os serviços de Consultoria Jurídica da Administração Pública, notadamente para verificação da

legalidade dos seus atos. Defender administrativamente os interesses e direitos da Administração Pública. Atender

e orientar o servidor ou funcionário público em todas as suas dúvidas funcionais, direitos e deveres; Emitir parecer

sobre as questões jurídicas que lhe sejam submetidas pelo Prefeito e pelo Procurador Geral do Município;

Assessorar a Administração Pública Municipal nos atos relativos à aquisição, alienação, cessão, aforamento,

locação, entrega e outros concernentes a imóveis do patrimônio do Município e auxiliar na elaboração de projetos

de lei, analisando a legislação para atualizar e implementar o acervo jurídico do município; Representar a

Administração Pública Municipal direta ou indireta, junto aos órgãos encarregados da fiscalização orçamentária e

financeira do Municipio; Minutar contratos, convênios, acordos e, quando solicitada, exposição de motivos, razões

de veto, memoriais ou outras quaisquer peças de natureza jurídica; Assistir a chefia imediata nas informações que

devam ser prestadas em processo administrativo e a Procuradoria Geral do Município para instruir processo

judicial; Atender e orientar o servidor ou funcionário público em todas as suas dúvidas funcionais, direitos e

deveres, no sentido de evitar Ações Judiciais desnecessárias contra a municipalidade, as quais sejam possíveis de

serem acordadas intemamente. Realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional.
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CNM MÉDIO AGENTE ADMINISTRATIVO Executar os serviços de apoio na área de recursos humanos, administração, finanças, logística, atender

fornecedores e contribuintes, fornecendo e recebem informações sobre produtos e serviço; tratam de

assuntos de documentos variados, cumprindo todo procedimento necessário referentes aos mesmos;

preparam relatórios e planilhas; executam serviços gerais da administração; e executar outras tarefas

correlatas ao cargo.
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CNM MÉDIO AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS atividades de vigilância, prevenção e controle de doenças endêmicas e infecto-contagiosas e 2 promoção

da saúde, mediante ações de vigilância de endemias e seus vetores, inclusive, se for o caso, fazendo uso
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA NOVA

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
LEI MUNICIPAL Nº 863/2024

CNPJ 08.182.313/0001-10
GABINETE DO PREFEITO – GP
Lei Municipal nº 863/2024
 
Lagoa Nova/RN, 23 de julho de 2024.
 
“Dispõe sobre a regulamentação do Quadro de Servidores Permanente do Município de Lagoa Nova/RN e dá outras providências.”
 
LUCIANO SILVA SANTOS, Prefeito do Município de Lagoa Nova, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais, faz saber
que a Câmara Municipal aprovou e ELE SANCIONA a seguinte Lei:
 
Art. 1º. A presente Lei Complementar tem como objetivo a regulamentação do Quadro Permanente de Servidores Públicos do Município de Lagoa
Nova/RN.
 
Parágrafo único: Os cargos do Município são os previstos nesta Lei Complementar, conforme Anexo I que descreve as atribuições de cada cargo, e o
Anexo II quantifica o quadro efetivo do Município, os Anexos são partes integrantes desta Lei.
 
Art.2º - Os cargos de que trata esta Lei ficam submetidos à égide do Regime Jurídico do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Lagoa
Nova/RN, Lei Complementar nº 002/2007 para todos os fins de direito.
 
Art.3º. Com relação à Carreira dos profissionais do Magistério da Educação Básica, será também regulamentada por Lei específica – Lei Municipal
nº 409, de 29 de dezembro de 2009, que instituiu o Plano de cargo e remuneração dos profissionais do Magistério da Educação Básica Pública
Municipal de Lagoa Nova/RN e dá outras providências.
 
Art. 4º. Os profissionais dos cargos relacionados nesta Lei Complementar deverão possuir Inscrição Definitiva e ativa nos seus respectivos
Conselhos de Classe, com diploma devidamente reconhecido pelo Ministério da Educação quando sua escolaridade e habilitação requisitar, devendo
observar ainda os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.
 
Parágrafo único: Quanto a Escolaridade e Habilitação serão as previstas nas Leis Municipais nº 496/2014 e 850/2024.
 
Art.5º. Em caso de eventual necessidade de contratação temporária, estas deverão ser obrigatoriamente precedidas de autorização legislativa
mediante Lei específica.
 
Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação revogando todas as disposições em contrário.
 
LUCIANO SILVA SANTOS
Prefeito Municipal
 
ANEXO I – REGULAMENTA AS ATRIBUIÇÕES, NÍVEIS, SIMBOLOGIAS E CARGAS HORÁRIAS DOS SERVIDORES EFETIVOS
DO MUNICÍPIO DE LAGOA NOVA/RN
 

 



de substâncias químicas, abrangendo atividades de execução de programas de saúde, desenvolvidas em

conformidade com as diretrizes do SUS e sob supervisão do gestor de cada ente federado.

CNM MÉDIO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE I - trabalhar com adscrição de famílias em base geográfica definida, a microárea; II - cadastrar todas as

pessoas de sua microárea e manter os cadastros atualizados; III - orientar as famílias quanto à utilização

dos serviços de saúde disponíveis; IV - realizar atividades programadas e de atenção à demanda

espontânea; V - acompanhar, por meio de visita domiciliar, todas as famílias e indivíduos sob sua

responsabilidade. As visitas deverão ser programadas em conjunto com a equipe, considerando os critérios

de risco e vulnerabilidade de modo que famílias com maior necessidade sejam visitadas mais vezes,

mantendo como referência a médiade 1 (uma) visita/família/mês; VI - desenvolver ações que busquem a

integração entre a equipe de saúde e a população adscrita à UBS, considerando as características e as

finalidades do trabalho de acompanhamento de indivíduos e grupos sociais ou coletividade; VII -

desenvolver atividades de promoção da saúde, de prevenção das doenças e agravos e de vigilância à

saúde, por meio de visitas domiciliares e de ações educativas individuais e coletivas nos domicílios e na

comunidade, como por exemplo, combate à Dengue, malária, leishmaniose, entre outras, mantendo a

equipe informada, principalmente a respeito das situações de risco; e VIII - estar em contato permanente

com as famílias, desenvolvendo ações educativas, visando à promoção da saúde, à prevenção das doenças,

e ao acompanhamento das pessoas com problemas de saúde, bem como ao acompanhamento das

condicionalidades do Programa Bolsa Família ou de qualquer outro programa similar de transferência de

renda e enfrentamento de vulnerabilidades implantado pelo Governo Federal, estadual e municipal de

acordo com o planejamento da equipe.
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CNM MÉDIO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO Executar os serviços de apoio na área de recursos humanos, administração, finanças, logística, atender

fornecedores e contribuintes, fornecendo e recebem informações sobre produtos e serviço; tratam de assuntos de

documentos variados, cumprindo todo procedimento necessário referentes aos mesmos; preparam relatórios e

planilhas; executam serviços gerais da administração; e executar outras tarefas correlatas ao cargo.
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CNS SUPERIOR ANALISTA DE CONTROLE

INTERNO (atuação junto à

Controladoria Interna do Município)

Avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual, a execução dos programas de governo, bem como

do orçamento do Município, auxiliando em sua elaboração e fiscalizando sua execução; comprovar a legalidade e

avaliar os resultados, quanto à eficácia e eficiência, da gestão orçamentária, financeira, patrimonial e fiscal, nos

órgãos e entidades da administração municipal, bem como da aplicação das subvenções e dos recursos públicos,

por entidades de direito privado; exercer o controle das operações de crédito e garantias, bem como dos direitos e

haveres do Município; apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional; fiscalizar o cumprimento

do disposto na Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000; dar ciência ao Chefe do Poder Executivo e ao

Tribunal de Contas de qualquer irregularidade que tomar conhecimento; emitir Relatório sobre as contas do Poder

Executivo, dos órgãos e entidades da administração municipal, que deverá ser assinado pelo Controlador Interno,

assinando igualmente as demais peças que integram os relatórios de Gestão Fiscal e de contas, juntamente com o

Prefeito Municipal e o Contador.
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CNS SUPERIOR AUDITOR MUNICIPAL DE

TRIBUTOS

Constituir o crédito tributário, mediante lançamento, inclusive por emissão eletrônica, proceder à sua revisão de

ofício, homologar, aplicar as penalidades previstas na legislação e proceder à revisão das declarações efetuadas

pelo sujeito passivo; Controlar, executar e aperfeiçoar procedimentos de auditoria, diligência, perícia e

fiscalização, objetivando verificar o cumprimento das obrigações tributárias do sujeito passivo, praticando todos os

atos definidos na legislação específica, inclusive os relativos à busca e à apreensão de livros, documentos e

assemelhados, bem como o de lacrar bens móveis e imóveis, no exercício de suas funções; Supervisionar o

compartilhamento de cadastros e informações fiscais com as demais administrações tributárias da União, dos

Estados e outros Municípios, mediante lei ou convênio; Autorizar e supervisionar o credenciamento de usuários de

sistemas tributários informatizados; Avaliar e especificar os parâmetros de tratamento de informação, com vistas às

atividades de lançamento, arrecadação, cobrança e controle de tributos e contribuições; Planejar, coordenar,

supervisionar e exercer, observada a competência específica de outros órgãos, as atividades de repressão à

sonegação fiscal, ocultação de bens, direitos e valores; Analisar, elaborar e proferir decisões, em processos

administrativos fiscais, nas respectivas esferas de competência, inclusive os relativos ao reconhecimento de direito

creditório, à solicitação de retificação de declaração, à imunidade, a quaisquer formas de suspensão, exclusão e

extinção de créditos tributários previstos na Lei Federal nº 5.172, de 25 de outubro de1966, à restituição, ao

ressarcimento e à redução de tributos e contribuições, bem como participar de órgãos de julgamento singulares ou

colegiados relacionados à Administração Tributária; Estudar, pesquisar e emitir pareceres de caráter tributário,

inclusive em processos de consulta, com auxílio do Assessor Jurídico Municipal; Elaborar minutas de atos

normativos e manifestar-se sobre projetos de lei referentes a matéria tributária; Supervisionar as atividades de

disseminação de informações ao sujeito passivo, visando à simplificação do cumprimento das obrigações

tributárias e à formalização de processos; Elaborar minuta de cálculo de exigência tributária alterada por decisão

administrativa ou judicial; Prestar assistência aos órgãos encarregados da representação judicial do Município;

Informar os débitos vencidos e não pagos para a inscrição na Dívida Ativa antes do termo prescricional; Planejar,

coordenar, supervisionar e controlar as atividades de fiscalização, arrecadação e de cobrança dos impostos, taxas e

contribuições; Realizar pesquisa e investigação, relacionados às atividades de inteligência fiscal; Examinar

documentos, livros e registros de instituições financeiras, referentes a contas de depósitos e aplicações financeiras

de titularidade de sujeito passivo para o qual haja processo administrativo instaurado ou procedimento fiscal em

curso, desde que, a quebra do sigilo bancário seja considerada, pelo Diretor do Departamento responsável pela

fiscalização do tributo, objeto da verificação, indispensável para a conclusão da fiscalização.
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CNT TÉCNICO AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO Participar das atividades de assistência básica, realizando procedimentos

regulamentados no exercício de sua profissão na Unidade de Saúde Familiar

(USF) e, quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços

comunitários (escolas, associações etc.); II - Realizar ações de educação em

saúde a grupos específicos e a famílias em situação de risco, conforme

planejamento da equipe; e III - Participar do gerenciamento dos insumos

necessários para o adequado funcionamento da USF.
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CNN FUNDAMENTAL AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS Realizar a limpeza e a conservação das instalações e equipamentos dos prédios

onde funcionam as repartições públicas municipais; executar eventuais

mandados, fazer chá ou café assim como servi-los, servir águas e tarefas

correlatas; carregar e descarregar móveis e equipamentos em veículos; efetuar

manutenção de câmaras frigoríficas, quanto a sua limpeza e conservação,

deixando-a em condições de uso; auxiliar no abastecimento de água da zona

rural, seguindo orientação da chefia; desobstruir e restaurar rede de esgoto e

galerias nos locais determinados: auxiliar operadores de máquinas e

equipamentos; limpar a dependência do ambiente de trabalho, lavando varrendo,

removendo lixos e detritos, utilizando-se de baldes. Vassouras, escovas

detergentes e outros produtos de limpeza; verificar a necessidade de reparos no

local de trabalho e comunicar a chefia para solicitar o conserto e/ou

manutenção; executar tarefas manuais simples que exijam esforço físico, certos

conhecimentos e habilidades elementares;; executar tarefas braçais como: abrir

valas, tapar buracos, capinar, roçar, executar limpeza de conservação e limpeza

de cemitério, realizar limpeza e conservação em dependências escolares,

Executar tarefas de caráter geral e serviços auxiliares relacionados com

lavagem, passagem de roupas de cama, mesa, banho, lavar, passar e engomar,

distribuir e guardar peças de roupas, utilizando máquinas ou executando

manualmente as tarefas; verificar a conservação de peças de roupas, separando

as que necessitam de consertos e encaminhando-as ao setor de costura: fazer a

limpeza e zelar pela conservação das máquinas requisitando reparos e consertos

dos equipamentos quando necessários; Executar tarefas de lavagem e

lubrificação da frota de veiculos automotores da Prefeitura. Organizar

cronograma de prioridades, realizando os trabalhos com a maior rapidez e

eficiência possível; realizar a lavagem externa dos veículos utilitários,

utilizando esponja manual, sabão neutro e água; Aplicar cera específica para

polimento dos veículos utilitários; Usar aspirador de pó para fazer a limpeza do

interior dosveiculos; Lavar tapetes e partes móveis dos veículos; Proceder a

lavagem dos veículos pesados, utilizando os equipamentos e produtos

apropriados, de acordo com as características específicas; Lubrificar peças e

partes móveis dos veículos, utilizando os produtos adequados; Solicitar peças e

equipamentos necessários para a realização dos trabalhos; Manter ferramentas,

instrumentos e equipamentos de trabalho sempre limpos, organizados e em

plena condição de uso; executar outras atividades compatíveis com as

atribuições do cargo
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CNM MÉDIO AUXILIAR DE TRIBUTAÇÃO Notificar os infratores por contravenção ao código municipal; exercer

concomitantemente com os Técnicos de Controle urbanísticos, sanitário e

ambiental a fiscalização da indústria e comércio dos produtores e prestadores de

serviços fixos ou ambulantes verificando licenciamento; colaborar na entrega de

expedientes de natureza tributária, tais como: avisos de débitos, conhecimentos

de IPTU e licença para exercício da atividade notificação de ISSQN, avisos de

cobrança da dívida ativa e outros tipos de documentos correlatos. Comunicar a

abertura e o encerramento de atividades comerciais e ou de prestação de

serviços pertinentes a área de sua atuação comunicando ao setor de controle

para que promova as medidas cabíveis, notificar as alterações ocorridas nas

atividades comerciais, industriais e prestadoras de serviço para as devidas

providências, efetuar notificações, intimações e quaisquer outras diligências

quando solicitadas comunicando - se em qualquer caso com chefe imediato e

em caso de emergência, comunicar pessoalmente por telefone a ocorrência

quando envolver outros órgãos municipais, comunicar as irregularidades

constatadas e sugerir as medidas legais que julgar adequadas e executar outras

tarefas correlatas.
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CNM MÉDIO AUXILIAR DE CONTABILIDADE Realizar serviços de preenchimento de livros contábeis, classificação e

avaliação de documentos e despesas, elaboração de demonstrativos, relatórios,

tabelas, etc. Auxiliar na escrituração de livros contábeis, como Diário, Registro

de Inventários, Razão, Conta Corrente, Caixa e outros, anotando corretamente

os dados contidos nos documentos originais, para cumprir as exigências legais e

administrativas; auxiliar na classificação e avaliação de despesas, analisando a

natureza das mesmas, para apropriar custos de bens e serviços e para registrar

dados contábeis; auxiliar nos trabalhos de análise, e conciliação de contas

conferindo os saldos, para assegurar a correção das operações contábeis;

elaborar quadros demonstrativos, relatórios e tabelas, compilando dados

contábeis e efetuando cálculos segundo a orientação da chefia e com base em

informações de arquivos, fíchários e outros; operar máquinas de contabilidade,

acionando seus dispositivos para efetuar lançamentos contábeis; executar outras

tarefas correlatas. prevenção e controle de doenças e promoção da saúde,

desenvolvidas em conformidade com as diretrizes do SUS Lei 4417 de 20 de

abril de 2007 e sob supervisão da Secretaria Municipal de Saúde ou sua

sucessora. Executar atividades de vigilância, prevenção e controle de doenças e

promoção da saúde, desenvolvidas em conformidade com as diretrizes do SUS e

supervisão do gestor municipal. Visitar domicílios para identificação e

eliminação de focos de insetos multiplicadores de doenças; Orientar a

população sobre a importância de manter caixas d’água fechadas, não deixar

pneus, garrafas ou quaisquer outros objetos que possam acumular água e se

40H



tomar criadouros de insetos; Fazer tratamento focal e borrifações com

equipamentos portáteis; Distribuir e recolher coletores de fezes; Coletar

amostras de sangue de cães; Registrar as informações referentes às atividades

executadas em formulários específicos para direcionar ações públicas na área;

Encaminhar aos serviços de saúde os casos suspeitos de doenças endêmicas;

Zelar pela limpeza e organização dos equipamentos, mobiliários, material e de

dependência dos ambientes de trabalho ajudando na preservação do patrimônio

e sendo responsabilizado pelo mau uso; Realizar busca ativa de casos potenciais

das doenças transmissíveis, inclusive fora de seu horário de trabalho quando

necessário para prevenir ou diminuir epidemias e/ou agravos à saúde da

população, desde que seja devidamente convocado; Realizar arrastões de

limpeza para eliminação de criadouros de vetores de doenças, inclusive fora de

seu horário de trabalho quando necessário para prevenir ou diminuir epidemias

e/ou agravos à saúde da população, desde que seja devidamente convocado;

Realizar outras atividades correlatas ao cargo, quando requeridas por sua chefia

imediata.

CNS SUPERIOR BIOQUÍMICO Orientar e controlar a produção de kits destinados as análises bioquímicas,

microbiológicas e sorológicas destinadas as analises clinicas, imunológicas e

aos bancos de sangue; A produção de produtos sorológicos destinados as

análises clinicas, biológicas imunológicas e aos bancos de órgãos; Executar e

supervisionar análises toxicológicas destinadas à identificação de substâncias

entorpecentes e outros tóxicos, com a finalidade de garantir a qualidade, grau e

pureza e homogeneidade dos alimentos e produtos diabéticos; Orientar e

executar a coleta de amostra matérias biológicos destinados as análise clinicas,

biológicas analise citológicas e hormonais com o fim de esclarecer o

diagnostico clinico; Assessorar autoridades, em diferentes níveis, preparando

informes e documentos sobre a legislação e assistência farmacêutica, exarando

pareceres a fim de servir de subsidio para a elaboração de ordens de serviços,

portarias, decretos etc; Produzir e realizar análise de soro e vacina em geral e de

outros produtos imunológicos, valendo-se de método laboratoriais (físico,

químico, biológicos e imunológicos) para controlar a pureza, qualidade e

atividade terapêutica; Executar outras atividades compatíveis com as

especificadas, conforme as necessidades do município.
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CNS SUPERIOR COORDENADOR PEDAGÓGICO Garantir o bom funcionamento da parte administrativa e pedagógica; Promover

a integração entre agentes educacionais, administrativos e comunidade escolar;

Atuar na parametrização na unidade escolar de acordo com a legislação vigente;

Executar o Plano Político Pedagógico da instituição;
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CNN FUNDAMENTAL COVEIRO I - Executar serviços gerais de limpeza, manutenção, conservação e fiscalização

dos cemitérios; II Controlar segundo normas estabelecidas, o cumprimento das

exigências para sepultamentos; III Executar serviços de inumações e exumações

em geral; IV - Abrir covas para a realização de sepultamentos, dentro das

normas de higiene e saúde pública e moldar lajes para tampá-las; V - Proceder

no controle de funerais e na execução de sepultamentos, acompanhando os

enterros, auxiliando no transporte de caixões, manipulando as cordas de

sustentação e facilitando o posicionamento da entrada do caixão na sepultura;

VI - Fechar as sepulturas cobrindo-as com terra ou fixandolhe uma laje; VII -

Efetuar a marcação de sepulturas a serem cavadas, escorando as paredes de

abertura ou retirando a lápide e limpando o interior das covas já existentes; VIII

- Realizar a localização dos jazigos e sepulturas nas plantas do cemitério; IX -

Zelar pela conservação dos jazigos e sepulturas e pela segurança do cemitério;

X - Limpar, capinar e caiar muros, paredes e sepulturas em geral, mantendo-os

limpos e carregando os lixos existentes nos cemitérios; XI - Abrir e fechar os

portões e controlar o horário de visitas; XII - Assentamento de tijolos e preparo

da massa de cimento e concreto; XIII - Transportar materiais e equipamentos de

trabalho, conservando-os; XIV - Preparar, adubar a terra e realizar serviços de

jardinagem, de plantio de árvores e de espécies ornamentais e aguá-las; XV -

Transladar restos mortais para os ossários; XVI - Executar outras tarefas

correlatas de oficio ou sob a ordem de chefia imediata, que por suas

características, se incluam na esfera de competência. os ossários;
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CNM MÉDIO FISCAL DE TRIBUTOS Exercer atividade fiscalizatória de tributos municipais; Fiscalizar o recolhimento dos

tributos municipais junto aos estabelecimentos comerciais, prestadores de serviço,

comércios eventuais e ambulantes, e demais entidades; Verificar a regularidade das

escritas em livros e registros fiscais instituídos pela legislação específica; Lavrar autos

de infração e apreensão, termos de exame de escrita, fiança responsabilidade, intimação

e documentos correlatos; Intimar contribuintesa apresentarem em prazo determinado, os

livros e documentos não exibidos à fiscalização; Investigar a evasão ou fraude no

pagamento de impostos; Dar parecer nos pedidos de isenção fiscal e recursos aos valores

tributados; Prestar aos contribuintes esclarecimentos quanto legislação tributária;

Atender aos contribuintes, no balcão, orientando-os de acordo com suas dúvidas e

necessidades; Fazer plantões fiscais e apresentar relatórios sobre as fiscalizações

efetuadas; Fornecer, quando solicitado, por seus superiores hierárquicos, dados

estatísticos e relatórios; Propor medidas relativas à legislação e administração tributária

fiscal; Colaborar no aperfeiçoamento do sistema arrecadador municipal, com
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apreciamento de sugestões; Executar outras tarefas referentes ao cargo; Executar as

tarefas designadas pela chefia imediata, compatíveis com a função. Realizar plantões

fiscais e emitir relatórios sobre o resultado das fiscalizações efetuadas.

CNM MÉDIO FISCAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA Identificar os problemas de saúde comuns ocasionados por medicamentos, cosméticos,

saneastes e domissanitários, radiações, alimentos, zoonoses, condições do ambiente de

ü-abalho e profissões ligadas a saúde, relacionando- os com as condições de vida da

População; identificar as opiniões, necessidades e problemas da população relacionada

ao uso indevido de produtos e serviços de interesse da vigilância sanitária, ao exercício

ilegal de profissões relacionadas com a saúde, ao controle sanitário dos alimentos e das

principais zoonoses; realizar e/ou atualizar o cadastro de estabelecimentos e

profissionais de interesse da vigilância sanitária; classificar os estabelecimentos e

produtos segundo o critério de risco epidemiológico; promover a participação de grupos

da população (associação de bairros, entidades representantes e outros) no planejamento,

controle e avaliação das atividades de vigilância sanitária; participar de programação de

atividades de inspeção sanitária para estabelecimentos, produtos e serviços de interesse

da vigilância sanitária, segundo as prioridades definidas; participar na programação das

atividades de coleta de amostras de produtos de interesse da vigilância sanitária

(alimentos, água, medicamentos, cosméticos, saneastes, domissanitários e correlatos);

realizar levantamento de produtos alimentares disponíveis e de maior consumo, bem

como o comportamento das doenças veiculadas por alimentos, condições sanitárias dos

estabelecimentos e o perfil da contaminação dos alimentos; realizar e/ou acompanhar

inspeções de rotinas (programadas) e emergenciais (surtos, reclamações, registros e

outros) em estabelecimentos alimentares e outros de interesse da vigilância Sanitária;

auxiliar na inspeção industrial e sanitária de produtos de origem animal; realizar coleta

de amostras de produtos de interesse da vigilância sanitária, com fins de análise fiscal,

surto e controle de rotina; participar da criação de mecanismos de notificação de casos

e/ou surtos de doenças veiculadas por alimento e zoonoses; participar da investigação

epidemiológica de doenças veiculadas por alimentos e zoonoses; aplicar, quando

necessárias medidas previstas em legislação sanitária vigente (intimações, infrações e

apreensões); orientar responsáveis e manipuladores de estabelecimentos quando da

emissão dos autos/termos; validar a licença sanitária de estabelecimentos de menor risco

epidemiológico, mediante aprovação das condições sanitárias encontradas por ocasião da

inspeção; participar da avaliação dos resultados das atividades desenvolvidas e do seu

rcdirecionarnentn; participar na promoção de atividades de informações de debates com

a população, profissionais e entidades representantes de classe sobre temas da vigilância

sanitária; executar atividades internas administrativas relacionadas com execução de

cadastro/arquivos e atendimento ao público; emitir relatórios técnicos c/ou pareceres

relativos a sua área de atuação; efetuar vistoria e fiscalização em estabelecimentos

públicos, comerciais e industriais verificando as condições gerais de higiene, limpeza de

equipamentos, refrigeração, suprimento de água, instalações sanitárias, armazenagem,

estado e graus de deterioração de produtos perecíveis e condições de asseio; inspecionar

imóveis antes de serem habitados, verificando condições físicas e sanitárias do local para

assegurar as medidas profiláticas e de segurança necessárias, com o fim de obter alvarás;

vistoriar estabelecimentos de saúde, salão de beleza e outros, verificando as condições

gerais, de higiene, data de vencimento de medicamentos e registro psicotrópicos; coletar

para análise físicoquímica medicamentos e outros produtos relacionados à saúde;

entregar quando solicitadas notificações e correspondências diversas; executar outras

tarefas correlatas
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CNM MÉDIO FISCAL DE OBRAS Proceder à verificação e orientação do cumprimento da regulamentação urbanística

concernente a edificações particulares; orientar, inspecionar e exercer a fiscalização de

construções irregulares e clandestinas, fazendo comunicações, notificações e embargos;

verificar imóveis recém construídos ou reformados, inspecionando o funcionamento das

instalações sanitárias e o estado de conservação das paredes, telhados, portas e janelas, a

fim de opinar nos processos de concessão de "habite- se"; verificar o licenciamento de

obras de construção ou reconstrução, embargando as que não estiverem providas de

competente autorização ou que estejam em desacordo com o autorizado; intimar, autuar,

estabelecer prazos e tomar providências relativas ao violadores da legislação urbanística;

efetuar a fiscalização de terrenos baldios, verificando a necessidade de limpeza,

capinação, construção de muro e calçadas, bem como fiscalizar o depósito de lixo em

local não permitido; efetuar a fiscalização em construções, verificando o cumprimento

das normas gerais estabelecidas pelo Código de Obras do Município (Código de

Posturas); acompanhar os arquitetos e engenheiros da prefeitura nas inspeções e vistorias

realizadas no município; efetuar levantamento de terrenos e loteamentos para execução

de serviços, bem como efetuar levantamentos dos serviços executados; fiscalizar os

serviços executados por empreiteiras e pelo município; orientar e treinar os servidores

que auxiliam na execução das tarefas típicas do cargo; expedir notificações preliminares

e autos de infração referentes ao cumprimento da legislação do Código Tributário do

Município.
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CNM MÉDIO INSPETOR DE ALUNO Zelar pelo bom funcionamento de escolas e demais instituições de ensino municipais;

Zelar pela segurança dos alunos das escolas e instituições de ensino municipais;

Monitorar entrada e saída dos alunos; Acompanhar a movimentação durante os

intervalos de aulas; Fazer o patrulhamento nos corredores e dependências das unidades

de ensino, para garantir que todos os alunos assistam às aulas e para coibir a entrada de

estranhos; Zelar pela integridade física de alunos; Auxiliar em eventos promovidos pelas
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escolas com finalidades educativos tais quais gincanas, feiras, entre outros; Realizar

pequenas tarefas de manutenção de emergências quando necessário; Transmitir recados

internos entre os funcionários; Contactar familiares de alunos e funcionários das escolas

em casos de necessidade; Prestar atendimentos de urgência a alunos e funcionários e

encaminhá- los aos órgãos e profissionais competentes; Controlar a movimentação dos

alunos no recinto da Escola e em suas imediações, orientando-os quanto a normas de

comportamento; Informar a direção da Escola ou a outros especialistas sobre a conduta

dos alunos e comunicar as ocorrências; Colaborar na divulgação de avisos e instruções

de interesse da administração da Escola; Atender aos professores, em aula, na solicitação

de material escolar e nos problemas disciplinares ou de assistência aos alunos; Colaborar

na execução de atividades cívicas, sociais e culturais da Escola e trabalhos curriculares

complementares de classe; Providenciar atendimento aos alunos em caso de enfermidade

ou acidente; Dar suporte em sala de aula na ausência do professor; Realizar outras

atividades correlatas ao cargo, quando requeridas por sua chefia imediata.

CNM MÉDIO MOTORISTA Na execução das atividades da área da saúde, cabe a o servidor: Dirigir veículos e

ambulâncias da secretaria de saúde para transportar pessoal, materiais leves, documentos

e outros itens relacionados a saúde, de acordo com as normas e orientações da casa e em

observância ao cumprimento do Código Nacional de Trânsito. Verificar diariamente as

condições operacionais do veículo à suadisposição (nível do óleo do motor, nível de

água de arrefecimento do motor, nível de água do limpador, nível do óleo de freio,

regulagem dos pneus); Apurar diariamente se a calibragem e balanceamento estão

adequadamente regulados para evitar danos nos rolamentos, amortecedores, suspensão e

garantir uma boa dirigibilidade que evite o consumo irregular dos pneus; Verificar

continuamente o estado dos freios para prevenir-se de acidentes que possam advir desse

problema; Conhecer a malha viária local; Conhecer a localização de todos os

estabelecimentos de saúde integrados ao sistema assistencial local; Planejar o trajeto dos

percursos mais racionais e apropriados para dirigir econômica e eficazmente, de modo a

chegar ao destino rapidamente e liberar o veiculo no menor tempo possível; Manter o

veículo adequadamente abastecido; Estabelecer contato radiofônico (ou telefônico) com

a central de regulação médica ou Central de Transportes e seguir suas orientações;

Efetuar os registros de saídas e chegadas do veículo, mantendo o controle através de

relatório padronizado; Manter o veículo limpo (interna e extemamente) e higienizado

apropriadamente; Observar as condições gerais do veículo e informar o responsável

sobre ocorrências relevantes que requeiram manutenção preventiva eou corretiva;

Auxiliar a equipe de saúde nos gestos básicos de suporte à vida; Auxiliar a equipe nas

imobilizações e transporte de vítimas; Realizar outras atividades relacionadas, quando

requeridas por sua chefia imediata; Identificar todos os tipos de materiais existentes nos

veículos de socorro e sua utilidade, a fim de auxiliar a equipe de saúde; Utilizar com

zelo e cuidado das acomodações, veículos, aparelhos e instrumentos colocados para o

exercício de sua profissão, ajudando na preservação do patrimônio e servindo como

exemplo aos demais funcionários, sendo responsável pelo mau uso; Manter atualizado,

frequentando os cursos de educação continuada, assim como dominar o conhecimento

necessário para o uso adequado dos equipamentos da Unidade Móvel; Acatar e respeitar

as rotinas estabelecidas; Conferir no início e final da jornada diária de trabalho todos os

equipamentos, materiais, mobiliários e demais patrimônios públicos que ficarão sob sua

incumbência realizando relatório de mau funcionamento, ausência, transferência para

outro setor quando for o caso. Nas Unidades onde há troca de turno, as informações

devem ser passadas na troca de plantão para o substituto e para a chefia imediata. Na

execução das atividades da área de transporte escolar, cabe ao servidor: Dirigir

veículos da Prefeitura destinados ao transporte de escolares, de acordo com as normas do

Código Nacional de Trânsito e orientações específicas. Verificar diariamente as

condições operacionais do veiculo à sua disposição (nível do óleo do motor, nível de

água de arrefecimento do motor, nível de água do limpador, nível do óleo de freio,

regulagem dos pneus); Apurar diariamente se a calibragem e balanceamento estão

adequadamente regulados para evitar danos nos rolamentos, amortecedores, suspensão e

garantir uma boa dirigibilidade que evite o consumo irregular dos pneus; Verificar

continuamente o estado dos freios para prevenir-se de acidentes que possam advir desse

problema; Planejar o trajeto dos percursos mais racionais e apropriados para dirigir

econômica e eficazmente, de modo a chegar ao destino nos horários estabelecidos e com

total segurança; Certificar-se de que os estudantes estão devidamente acomodados,

tomando todas as precauções para que o transporte seja feito com segurança e conforto;

Manter o veículo limpo e higienizado apropriadamente; Observar as condições gerais do

veículo e informar o responsável sobre ocorrências relevantes que requeiram

manutenção preventiva eou corretiva; Realizar outras atividades correlatas ao cargo,

quando requeridas por sua chefia imediata. Na execução das atividades das demais

áreas da administração, cabe ao servidor: Dirigir veículos leves e pesados da

Prefeitura, para transportar pessoal, materiais, equipamentos materiais de construção,

maquinas e todos os aparatos necessários nas obras municipais e limpeza publiea e

outros itens relacionados de acordo com as normas e orientações da casa e em

observância ao cumprimento do Código Nacional de Trânsito. Verificar diariamente as

condições operacionais do veículo à sua disposição (nível do óleo do motor, nível de

água de arrefecimento do motor, nível de água do limpador, nível do óleo de lfeio,

regulagem dos pneus); Apurar diariamente se a calibragem e balanceamento estão

adequadamente regulados para evitar danos nos rolamentos, amortecedores, suspensão e

garantir uma boa dirigibilidade que evite o consumo irregular dos pneus; Verificar

40H



continuamente o estado dos freios para prevenir-se de acidentes que possam advir desse

problema; Planejar o trajeto dos percursos mais racionais e apropriados para dirigir

econômica e eficazmente, de modo a chegar ao destino rapidamente e liberar o veiculo

no menor tempo possível; Efetuar os registros de saídas e chegadas do veículo,

mantendo o controle através de relatório padronizado; Carregar e descarregar o veículo

nos locais estabelecidos; Observar as condições gerais do veiculo e informar o

responsável sobre ocorrências relevantes que requeiram manutenção preventiva eou

corretiva; Observar o tipo de carga e tomar todas as providências para que o transporte

seja seguro, sem provocar danos no material transportado ou riscos a terceiros; Realizar

outras atividades correlatas ao cargo, quando requeridas por sua chefia imediata.

CNM MÉDIO ORIENTADOR SOCIAL Responsável pelo acompanhamento sistemático do coletivo de até 25 adolescentes; Mediação dos processos grupais de serviços socioeducativos,

participação em atividades de planejamento, sistematização e avaliação do serviço socioeducativo, juntamente com a equipe de trabalho

responsável pela execução do serviço socioeducativo; Atuação como referência para os adolescentes e para os demais profissionais que

desenvolvem atividades com o coletivo sob sua responsabilidade, registro da frequência dos jovens, registro das ações desenvolvidas e

encaminhamento mensal das informações para o profissional de referência do CRAS; Organização e Facilitação de situações estruturadas de

aprendizagem e de convívio social, explorando e desenvolvendo temas transversais e conteúdos programáticos; Desenvolvimento de oficinas

esportivas e de lazer; Desenvolvimento de oficinas culturais; Acompanhamento de Projetos de Orientação Profissional de jovens; Mediação dos

processos coletivos de elaboração, execução e avaliação de Plano de Atuação Social e de Projetos de Ação Coletiva de Interesse Social;

Identificação e encaminhamento de familias para o CRAS; Participação de atividades de capacitação da equipe de trabalho; Atribuições

específicas designadas através de normas e atos administrativos expedidos pelo Ministério do Desenvolvimento Social e Combate a Fome e pela

Secretaria Municipal de Assistência Social. Conhecer todo o Sistema SUAS e seu funcionamento.
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CNS SUPERIOR PROFESSOR PEDAGOGO Participar na elaboração da proposta pedagógica da escola na zona urbana ou rural; Elaborar e cumprir o plano de trabalho segundo a proposta

pedagógica da escola; Zelar pela aprendizagem dos alunos; Estabelecer e implementar estratégias de recuperação dos alunos de menor

rendimento; Ministrar os dias letivos e as horas‐aula estabelecidos; Participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação

e ao desenvolvimento profissional; Colaborar com as atividades de articulação com as famílias e a comunidade; Desenvolver tarefas

indispensáveis ao atingimento dos fins educacionais e do processo de ensino‐aprendizagem dos alunos; Cumprir as determinações da Secretaria

Municipal de Educação. Planejar e executar o trabalho docente, em consonância com o plano curricular da escola e atendendo ao avanço da

tecnologia educacional; Definir, operacionalmente, os objetivos do plano curricular, em nível de sua sala de aula; Selecionar e organizar formas de

execução - situações de experiências; Definir e utilizar formas de avaliação, condizentes com o esquema de referências teóricas utilizado pela

escola; Realizar sua ação cooperativamente no âmbito escolar; Participar de reuniões, conselho de classe, atividades cívicas e outras; Atender a

solicitações da direção da escola referentes a sua ação docente desenvolvida no âmbito escolar. Planejar suas atividades e preparar o material

necessário à execução das mesmas; Manter o registro das atividades de classe e delas prestar contas quando solicitado; Exercer outras atividades

correlatas integrantes do projeto político pedagógico da escola, e da política educacional da Secretaria de Educação; Avisar com antecedência o

Coordenador Escolar quando não puder cumprir seu horário de trabalho; comparecer obrigatoriamente a todas as capacitações realizadas pela

Secretaria de Educação; Realizar outras atividades correlatas ao cargo, quando requeridas por sua chefia imediata.
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CNS SUPERIOR PROFESSOR DE LINGUA

ESTRANGEIRA

Participar na elaboração da proposta pedagógica da escola na zona urbana ou rural; Elaborar e cumprir o plano de trabalho segundo a proposta

pedagógica da escola; Zelar pela aprendizagem dos alunos; Estabelecer e implementar estratégias de recuperação dos alunos de menor

rendimento; Ministrar os dias letivos e as horas‐aula estabelecidos; Participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação

e ao desenvolvimento profissional; Colaborar com as atividades de articulação com as famílias e a comunidade; Desenvolver tarefas

indispensáveis ao atingimento dos fins educacionais e do processo de ensino‐aprendizagem dos alunos; Cumprir as determinações da Secretaria

Municipal de Educação. Planejar e executar o trabalho docente, em consonância com o plano curricular da escola e atendendo ao avanço da

tecnologia educacional; Definir, operacionalmente, os objetivos do plano curricular, em nível de sua sala de aula; Selecionar e organizar formas de

execução - situações de experiências; Definir e utilizar formas de avaliação, condizentes com o esquema de referências teóricas utilizado pela

escola; Realizar sua ação cooperativamente no âmbito escolar; Participar de reuniões, conselho de classe, atividades cívicas e outras; Atender a

solicitações da direção da escola referentes a sua ação docente desenvolvida no âmbito escolar. Planejar suas atividades e preparar o material

necessário à execução das mesmas; Manter o registro das atividades de classe e delas prestar contas quando solicitado; Exercer outras atividades

correlatas integrantes do projeto político pedagógico da escola, e da política educacional da Secretaria de Educação; Avisar com antecedência o

Coordenador Escolar quando não puder cumprir seu horário de trabalho; comparecer obrigatoriamente a todas as capacitações realizadas pela

Secretaria de Educação; Realizar outras atividades correlatas ao cargo, quando requeridas por sua chefia imediata.
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CNS SUPERIOR PROFESSOR DE CIÊNCIAS Participar na elaboração da proposta pedagógica da escola na zona urbana ou rural; Elaborar e cumprir o plano de trabalho segundo a proposta

pedagógica da escola; Zelar pela aprendizagem dos alunos; Estabelecer e implementar estratégias de recuperação dos alunos de menor

rendimento; Ministrar os dias letivos e as horas‐aula estabelecidos; Participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação

e ao desenvolvimento profissional; Colaborar com as atividades de articulação com as famílias e a comunidade; Desenvolver tarefas

indispensáveis ao atingimento dos fins educacionais e do processo de ensino‐aprendizagem dos alunos; Cumprir as determinações da Secretaria

Municipal de Educação. Planejar e executar o trabalho docente, em consonância com o plano curricular da escola e atendendo ao avanço da

tecnologia educacional; Definir, operacionalmente, os objetivos do plano curricular, a nível de sua sala de aula; Selecionar e organizar formas de

execução - situações de experiências; Definir e utilizar formas de avaliação, condizentes com o esquema de referências teóricas utilizado pela

escola; Realizar sua ação cooperativamente no âmbito escolar; Participar de reuniões, conselho de classe, atividades cívicas e outras; Atender a

solicitações da direção da escola referentes a sua ação docente desenvolvida no âmbito escolar. Planejar suas atividades e preparar o material

necessário à execução das mesmas; Manter o registro das atividades de classe e delas prestar contas quando solicitado. Exercer outras atividades

correlatas integrantes do projeto político pedagógico da escola, e da política educacional da Secretaria de Educação. Avisar com antecedência o

Coordenador Escolar quando não puder cumprir seu horário de trabalho; comparecer obrigatoriamente a todas as capacitações realizadas pela

Secretaria de Educação; Realizar outras atividades correlatas ao cargo, quando requeridas por sua chefia imediata.
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CNS SUPERIOR PROFESSOR DE

EDUCAÇÃO

Ministrar aulas teóricas e práticas de Educação Física conforme orientação FÍSICA e conteúdo previamente distribuído, observa a correta aplicação dos

exercícios, Participar na elaboração da proposta pedagógica da escola na zona urbana ou rural; Elaborar e cumprir o plano de trabalho segundo a proposta

pedagógica da escola; Zelar pela aprendizagem dos alunos; Estabelecer eimplementar estratégias de recuperação dos alunos de menor rendimento; Ministrar

os dias letivos e as horas‐aula estabelecidos; Participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento

profissional; Colaborar com as atividades de articulação com as famílias e a comunidade; Desenvolver tarefas indispensáveis ao atingimento dos fins

educacionais e do processo de ensino‐aprendizagem dos alunos; Cumprir as determinações da Secretaria Municipal de Educação. Planejar e executar o

trabalho docente, em consonância com o plano curricular da escola e atendendo ao avanço da tecnologia educacional; Definir, operacionalmente, os

objetivos do plano curricular, a nível de sua sala de aula; Selecionar e organizar formas de execução - situações de experiências; Definir e utilizar formas de

avaliação, condizentes com o esquema de referências teóricas utilizado pela escola; Realizar sua ação cooperativamente no âmbito escolar; Participar de
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reuniões, conselho de classe, atividades cívicas e outras; Atender a solicitações da direção da escola referentes a sua ação docente desenvolvida no âmbito

escolar. Planejar suas atividades e preparar o material necessário à execução das mesmas; manter o registro das atividades de classe e delas prestar contas

quando solicitado. Exercer outras atividades correlatas integrantes do projeto político pedagógico da escola, e da política educacional da Secretaria de

Educação. Avisar com antecedência o Coordenador Escolar quando não puder cumprir seu horário de trabalho; comparecer obrigatoriamente a todas as

capacitações realizadas pela Secretaria de Educação; realizar outras atividades correlatas ao cargo, quando requeridas por sua chefia imediata.

CNS SUPERIOR PROFESSOR DE

MATEMÁTICA

Participar do processo de planejamento e elaboração da proposta pedagógica da escola; orientar a aprendizagem dos alunos; organizar as operações inerentes

ao processo ensino-aprendizagem; contribuir para o aprimoramento da qualidade do ensino. Elaborar e cumprir o plano de trabalho segundo a proposta

pedagógica da escola; levantar e interpretar os dados relativos à realidade de sua classe; zelar pela aprendizagem do aluno; estabelecer os mecanismos de

avaliação; implementar estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento; organizar registros de observação dos alunos; participar de

atividades extraclasse; realizar trabalho integrado com o apoio pedagógico; participar dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao

desenvolvimento profissional; ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidos; colaborar com as atividades e articulação da escola com as famílias e a

comunidade; participar de cursos de formação e treinamentos; participar da elaboração e execução do plano político-pedagógico; integrar órgãos

complementares da escola; executar tarefas afins com a educação; cooperar em treinamentos e formações realizados pela Secretaria Municipal de Educação.
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CNS SUPERIOR PSICÓLOGO I – Efetuar atendimento escolar de natureza psicológica aos alunos e professores. Por atendimento de natureza psicológica entende-se: – Realização de

pesquisas educacionais; Assessoria à equipe técnico pedagógica (direção, supervisão escolar, coordenação pedagógica e orientação educacional) no sentido

de viabilizar o processo pedagógico; Assessoria ao corpo docente (orientação, intervenção e acompanhamento) as necessidades e dificuldades dos

professores; Trabalho de inter-relacionamento e comunicação com o corpo discente, visando compreensão, diagnóstico e intervenção em relação aos

problemas deaprendizagem e/ou comportamento; Realização de programas de orientação vocacional e profissional; Realização de programas de orientação à

família; Elaborar e executar programas de orientação psicológica, visando a prevenir a evasão escolar e melhorar o desempenho do aluno, de problemas

conjunto das demais políticas sociais, instituições privadas e organizações comunitárias locais, para atendimento de suas necessidades; Participar em equipe

multidisciplinar, da elaboração de programas que visem a prevenir a violência, o uso de drogas e o alcoolismo, bem como, ao esclarecimento sobre alunos já

portadores da dependência química, e demais questões de saúde pública, realizando o encaminhamento ao órgão competente; Elaborar e desenvolver

programas específicos nas escolas onde existam classes especiais; Empreender outras atividades pertinentes ao Serviço Psicológico especificada na Lei

Municipal nº 556/2016 e demais legislações correlacionadas. II - Realizar consultas clínicas e Identificar, em conjunto com as Equipes Saúde da Família e a

comunidade, as atividades, as ações e as práticas a serem adotadas em cada uma das áreas cober- tas; identificar, em conjunto com as ESF e a comunidade, o

público prioritário a cada uma das ações; atuar, de forma integrada e planejada, nas atividades desenvolvidas pelas ESF e de Inter- nação Domiciliar, quando

estas existirem, acompanhando e atendendo a casos, de acordo com os critérios previamente estabelecidos; acolher os usuários e humanizar a atenção;

desenvolver cole- tivamente, com vistas à intersetorialidade, ações que se integrem a outras políticas sociais como: educação, esporte, cultura, trabalho,

lazer, entre outras; promover a gestão integrada e a partici- pação dos usuários nas decisões, por meio de organização participativa com os Conselhos Locais

e/ou Municipais de Saúde; elaborar estratégias de comunicação para divulgação e sensibilização das atividades do NASF por meio de cartazes, jornais,

informativos, e outros veículos de infor- mação; avaliar, em conjunto com as ESF e os Conselhos de Saúde, o desenvolvimento e a im- plantação das ações e

a medida de seu impacto sobre a situação de saúde, por meio de indicadores previamente estabelecidos; elaborar e divulgar material educativo e informativo

nas áreas de atenção do NASF; elaborar projetos terapêuticos individuais, por meio de discussões periódicas que permitam a apropriação coletiva pelas ESF

e o NASF do acompanhamento dos usuários, realizando ações multiprofissionais e transdisciplinares, desenvolvendo a responsabilidade compartilhada;

realizar atividades clínicas pertinentes a sua responsabilidade profissional; discutir com as ESF os casos identificados que necessitam de ampliação da

clínica em relação a questões subjetivas; criar, em conjunto com as ESF, estratégias para abordar problemas vinculados à violência e ao abuso de álcool,

tabaco e outras drogas, visando à redução de danos e à melhoria da qualidade do cuidado dos grupos de maior vulnerabilidade; evitar prática que levem aos

procedimentos psiquiátricos e medicamentos, bem como desenvolver ações que visem à difusão da cultura de atenção não-manicomial, diminuindo o

preconceito e a segregação em relação à loucura; desenvolver ações de mobilização de recursos comunitários, buscando constituir espaços de reabilitação

psicossocial na comunidade, como oficinas comunitárias, destacando a relevância da articulação intersetorial; ampliar o vínculo com as famílias, tomando-as

como parceiras no tratamento e buscando constituir redes de apoio e integração, e Executar outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo

superior imediato em conformidade com as determinações da Secretaria Municipal de Saúde. III – Proceder ao estudo e análise dos processos intrapessoais e

das relações interpessoais, possibilitando a compreensão do comportamento humano individual e de grupo, no âmbito das instituições de várias naturezas.

Aplicar conhecimento teórico e técnico da psicologia, com o objetivo de identificar e intervir nos fatores determinantes das ações e dos sujeitos, em sua

história pessoal, familiar e social, vinculando-as também a condições políticas, históricas e culturais, mediante orientação/atendimento individual ou

coletivo. Participar de equipes multiprofissionais, visando a interação de conhecimentos e práticas, na perspectiva da interdisciplinaridade em que se deem as

relações de trabalho e a construção dos projetos terapêuticos individuais e/ou coletivos. Realizar consultas clínicas e Ações de promoção de práticas

alimentares saudáveis em todas as fases do ciclo da vida e respostas às principais demandas assistenciais quanto aos distúrbios alimentares, deficiências

nutricionais e desnutrição, bem como aos planos terapêuticos, especialmente nas doenças e agravos não-transmissíveis; Conhecer e estimular a produção e o

consumo dos alimentos saudáveis produzidos regionalmente; Promover a articulação intersetorial para viabilizar o cultivo de hortas e pomares comunitários;

Capacitar as ESF e participar de ações vinculadas aos programas de controle e prevenção dos distúrbios nutricionais como carências por micronutrientes,

sobrepeso, obesidade, doenças crônicas não transmissíveis e desnutrição; e, elaborar em conjunto com as ESF, rotinas de atenção nutricional e atendimento

para doenças relacionadas à Alimentação e Nutrição, de acordo com protocolos de atenção básica, organizando a referência e a contrarreferência do

atendimento.
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CNS SUPERIOR NUTRICIONISTA I - Realizar o diagnóstico e o acompanhamento do estado nutricional, calculando os parâmetros nutricionais para atendimento da

clientela (educação básica: educação infantil - creche e pré- escola, - ensino fundamental, EJA - educação de jovens adultos) com base

no resultado da avaliação nutricional, e em consonância com os parâmetros definidos em normativas do FNDE; II- Estimular a

identificação de indivíduos com necessidades nutricionais específicas, para que recebam o atendimento adequado no Programa de

Alimentação Escolar (PAE); III- Planejar, elaborar, acompanhar e avaliar o cardápio da alimentação escolar, com base no diagnóstico

nutricional e nas referências nutricionais, observando: a) adequação às faixas etárias e aos perfis epidemiológicos das populações

atendidas, para definir a quantidade e a qualidade dos alimentos; b) respeito aos hábitos alimentares e à cultura alimentar de cada

localidade, à sua vocação agrícola e à alimentação saudável e adequada; c) utilização dos produtos da Agricultura Familiar e dos

Empreendedores Familiares Rurais, priorizando, sempre que possível, os alimentos orgânicos e/ou agroecológicos; local, regi- onal,

territorial, estadual, ou nacional, nesta ordem de prioridade. IV - Propor e realizar ações de educação alimentar e nutricional para a

comunidade escolar, inclusive promovendo a consciência ecológica e ambiental, articulando-se com a direção e com a coordenação

pedagógica da escola para o planejamento de atividades com o conteúdo de alimentação e nutrição; V- Elaborar fichas técnicas das

preparações que compõem o cardápio; VI - Planejar, orientar e supervisionar as atividades de seleção, compra, armazenamento,

produção e distribuição dos alimentos, zelando pela quantidade, qualidade e conservação dos produtos, observadas sempre as boas

práticas higiênico-sanitárias; VII- Planejar, coordenar e supervisionar a aplicação de testes de aceitabilidade junto à clientela, sempre

que ocorrer no cardápio a introdução de alimento novo ou quaisquer outras alterações inovadoras, no que diz respeito ao preparo, ou

para avaliar a aceitação dos cardápios praticados frequentemente. Para tanto, devem ser observados parâmetros técnicos, científicos e

sensoriais reconhecidos, estabelecidos em normativa do Programa. O registro se dará no Relatório Anual de Gestão do PNAE,

conforme estabelecido pelo FNDE; VIII - Interagir com os agricultores familiares e empreendedores familiares rurais e suas
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organizações, de forma a conhecer a produção local inserindo esses produtos na alimentação escolar; IX - Participar do processo de

licitação e da compra direta da agricultura familiar para aquisição de gêneros alimentícios, no que se refere à parte técnica

(especificações, quantitativos, entre outros); X - Orientar e supervisionar as atividades de higienização de ambientes, armazenamento

de alimentos, veículos de transporte de alimentos, equipamentos e utensílios da instituição; XI - Elaborar e implantar o Manual de

Boas Práticas para Serviços de Alimentação de Fabricação e Controle para UAN; XII - Elaborar o Plano Anual de Trabalho do PAE,

contemplando os procedimentos adotados para o desenvolvimento das atribuições; XIII - Assessorar o CAE no que diz respeito à

execução técnica do PAE. Art. 42. Compete ao nutricionista, vinculado a Entidade Executora, no âmbito do Programa de Ali-

mentação Escolar (PAE), exercer as seguintes atividades complementares: I - Coordenar, supervisionar e executar ações de educação

permanente em alimentação e nutrição para a comunidade escolar; II- Participar do processo de avaliação técnica dos fornecedores de

gêneros ali- mentícios, a fim de emitir parecer técnico, com o objetivo de estabelecer critérios qualitativos para a participação dos

mesmos no processo de aquisição dos alimentos; III - Participar da avaliação técnica no processo de aquisição de utensílios e

equipamentos, produtos de limpeza e desinfecção, bem como na contratação de prestadores de serviços que interfiram diretamente na

execução do PAE; IV - Participar do recrutamento, seleção e capacitação de pessoal que atue diretamente na execução do PAE; V-

Participar de equipes multidisciplinares destinadas a planejar, implantar, implementar, controlar e executar políticas, programas,

cursos, pesquisas e eventos na área de alimentação escolar; VI- Contribuir na elaboração e revisão das normas reguladoras próprias da

área de alimentação e nutrição; VII - Colaborar na formação de profissionais na área de alimentação e nutrição, supervisionando

estagiários e participando de programas de aperfeiçoamento, qualificação e capacitação; VIII - Comunicar os responsáveis legais e,

caso necessário, a autoridade competente, quando da existência de condições do PAE impeditivas de boa prática profissional ou que

sejam prejudiciais à saúde e à vida da coletividade; IX - Capacitar e coordenar as ações das equipes de supervisores das unidades da

entidade executora relativas ao PAE. Art. 52. Outras atribuições poderão ser desenvolvidas, de acordo com a necessidade,

complexidade do serviço e disponibilidade da estrutura operacional do PAE.

CNS SUPERIOR MÉDICO Realizar consultas clínicas aos usuários da sua área adstrita; Executar as ações de assistência integral em todas as fases do ciclo de

vida: criança, adolescente, mulher, adulto e idoso; Realizar consultas e procedimentos na USF e, quando necessário no domicílio;

Realizar as atividades clínicas correspondentes às áreas prioritárias na intervenção na atenção básica, definidas na Norma Operacional

da Assistência à Saúde; Avaliar a atuação clínica à prática da saúde coletiva; Fomentar a criação de grupos de patologias especificas,

como de hipertensos, de diabéticos, de saúde mental, etc.; Realizar o pronto atendimento médico nas urgências e emergências;

Encaminhar aos serviços de maior complexidade quando necessário, garantindo a continuidade do tratamento na USF, por meio de

um sistema de acompanhamento e referência e contra referência; Realizar pequenas cirurgias ambulatoriais; Indicar internação

hospitalar; Solicitar exames complementares; Verificar e atestar óbito. Seguindo as determinações da Secretaria Municipal de Saúde

conforme designação do local de trabalho.
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CNS SUPERIOR ASSISTENTE SOCIAL Desenvolver programas e ações de promoção da cidadania e produzir estratégias que fomentem e fortaleçam as redes de suporte

social, com vistas a uma maior integração entre os serviços de saúde, sua área de atuação e outros equipamentos sociais; Desenvolver

programas e ações com vistas à redução das desigualdades sociais e a desinformação acerca dos direitos dos cidadãos, promovendo

ações intersetoriais que visem ao fortalecimento da cidadania; Desempenhar no exercício do cargo as demais atribuições definidas

legalmente como privativas da profissão de assistente social ou conferidas aos profissionais pelo Conselho Federal de Serviço Social

– CFESS. O assistente social deverá, sem prejuízo de outras funções: Coordenar os trabalhos de caráter social adstritos às ESF;

Estimular e acompanhar o desenvolvimento de trabalhos de caráter comunitário em conjunto com as ESF; Discutir e refletir

permanentemente com as ESF a realidade social e as formas de organização social dos territórios, desenvolvendo estratégias de como

lidar com suas adversidades e potencialidades; Atender as famílias de forma integral, em conjunto com as ESF, estimulando a reflexão

sobre o conhecimento dessas famílias, como espaços de desenvolvimento individual e grupal, sua dinâmica e crises potenciais;

Identificar no território, junto com as ESF, valores e normas culturais das famílias e da comunidade que possam contribuir para o

processo do adoecimento; Discutir e realizar visitas domiciliares com as ESF, desenvolvendo técnicas para qualificar essa ação da

saúde; Possibilitar e compartilhar técnicas que identifiquem oportunidades de geração de renda e desenvolvimento sustentável na

comunidade, ou de estratégias que propiciem o exercício da cidadania em sua plenitude, com as ESF e a comunidade; Identificar,

articular e disponibilizar com as ESF uma rede de proteção social; Apoiar e desenvolver técnicas de educação e mobilização em

saúde; Desenvolver junto com os profissionais das ESF estratégias para identificar e abordar problemas vinculados à violência, ao

abuso de álcool e a outras drogas; Estimular e acompanhar as ações de Controle Social em conjunto com as ESF; Capacitar, orientar e

organizar, junto com as ESF, o acompanhamento das famílias do Programa Bolsa Família e outros programas federais e estaduais de

distribuição de renda; e No âmbito do serviço social, identificar as necessidades e realizar as ações necessárias ao acesso à

Oxigenoterapia.
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CNS SUPERIOR CIRURGIÃO DENTISTA Realizar diagnóstico com a finalidade de obter o perfil epidemiológico para o planejamento e a programação em saúde bucal; II -

Realizar os procedimentos clínicos da Atenção Básica em saúde bucal, incluindo atendimento das urgências e pequenas cirurgias

ambulatoriais; III - Realizar a atenção integral em saúde bucal (promoção e proteção da saúde, prevenção de agravos, diagnóstico,

tratamento, reabilitação e manutenção da saúde) individual e coletiva a todas as famílias, a indivíduos e a grupos específicos, de

acordo com planejamento local, com resolubilidade; IV - Encaminhar e orientar usuários, quando necessário, a outros níveis de

assistência, mantendo sua responsabilização pelo acompanhamento do usuário e o segmento do tratamento; V - Coordenar e participar

de ações coletivas voltadas à promoção da saúde e à prevenção de doenças bucais; VI - Acompanhar, apoiar e desenvolver atividades

referentes à saúde bucal com os demais membros da Equipe de Saúde da Família, buscando aproximar e integrar ações de saúde de

forma multi- disciplinar; VII - Contribuir e participar das atividades de educação permanente do THD, do ACD e do ESF;

COMPETÊNCIAS PROFISSIONAIS NA ESF E O TRABALHO EM EQUI- PE Especialização em Saúde da Família 159 VIII -

Realizar supervisão técnica do THD e do ACD; e IX - Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado

funciona-mento da USF.
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CNS SUPERIOR ENFERMEIRO Realizar assistência integral (promoção e proteção da saúde, prevenção de agravos, diagnóstico, tratamento, reabilitação e manutenção da saúde)

aos indivíduos e famílias na USF e, quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços comunitários (escolas, associações

etc.), em todas as fases do desenvolvimento humano: infância, adolescência, idade adulta e terceira idade; II - Conforme protocolos ou outras

normativas técnicas estabelecidas pelo gestor municipal ou do Distrito Federal, observadas as disposições legais da profissão, realizar consulta de

enfermagem, solicitar exames complementares e prescrever medicações; III - Planejar, gerenciar, coordenar e avaliar as ações desenvolvidas

pelos ACS; IV - Supervisionar, coordenar e realizar atividades de educação permanente dos ACS e da equipe de enfermagem; MÓDULO

POLÍTICO GESTOR 156 UNA-SUS | UNIFESP V - Contribuir e participar das atividades de Educação Permanente do Auxiliar de Enfermagem,

Auxiliar de Consultório Dentário (ACD) e Técnico em Higiene Dental (THD); e VI - Participar do gerenciamento dos insumos necessários para

o adequado funcionamento da USF.
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CNS SUPERIOR FARMACÊUTICO Dirigir, controlar e supervisionar todo trabalho realizado nas farmácias municipal; Fornece medicamentos de acordo com prescrições médicas,

interpretando as instruções de uso dos produtos e repassando aos pacientes, bem como supervisiona a distribuição e o controle dos
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medicamentos, emitindo laudos, pareceres e diagnósticos sobre possíveis efeitos colaterais quanto o uso de produtos farmacêuticos; Subministra

produtos médicos e cirúrgicos, seguindo o receituário apropriado; Controla entorpecentes e produtos equiparados, através de mapas, guias e

livros, assim atendendo a dispositivos legais; Analisa produtos farmacêuticos, valendo-se de métodos químicos, para verificar qualidade, teor,

pureza e quantidade de cada elemento na composição; Orienta os responsáveis por farmácias e drogarias para que cumpram as leis vigentes;

Assessora as autoridades superiores no preparo de informações e documentos sobre legislação e assistência farmacêutica; Fornece sempre que

solicitado subsídios para elaboração de ordens de serviço, portarias, pareceres e manifestos; Controla o estoque e a compra de medicamentos,

assim como o prazo de validade dos mesmos; Colabora com a limpeza e organização do local de trabalho; Executa outras atividades correlatas ao

cargo e/ou determinadas pelo superior imediato.

CNS SUPERIOR FISIOTERAPEUTA Realizar consultas clínicas e ações que propiciem a redução de incapacidades e deficiências com vistas à melhoria da qualidade de vida dos

indivíduos, favorecendo sua reinserção social, combatendo a discriminação e ampliando o acesso ao sistema de saúde; - realizar diagnóstico, com

levantamento dos problemas de saúde que requeiram ações de prevenção de deficiências e das ne- cessidades em termos de reabilitação, na área

adstrita às ESF; Desenvolver ações de promoção e proteção à saúde em conjunto com as ESF incluindo aspectos físicos e da comunicação, como

consciência e cuidados com o corpo, postura, saúde auditiva e vocal, hábitos orais, amamentação, controle do ruído, com vistas ao autocuidado;

Desenvolver ações para subsidiar o trabalho das ESF no que diz respeito ao desenvolvimento infantil; Desenvolver ações conjuntas com as ESF

visando ao acompanhamento das crianças que apresentam risco para alterações no desenvolvimento; Realizar ações para a prevenção de

deficiências em todas as fases do ciclo de vida dos indivíduos; Acolher os usuários que requeiram cuidados de reabilitação, realizando

orientações, atendimento, acompanhamento, de acordo com a necessidade dos usuários e a capacidade instalada das ESF; Desenvolver ações de

reabilitação, priorizando atendimentos coletivos; Desenvolver ações integradas aos equipamentos sociais existentes, como escolas, creches,

pastorais, entre outros; Realizar visitas domiciliares para orientações, adaptações e acompanhamentos; Capacitar, orientar e dar suporte às ações

dos Agentes Comunitários de Saúde; Realizar, em conjunto com as ESF, discussões e condutas terapêuticas conjuntas e complementares;

Desenvolver projetos e ações intersetoriais, para a inclusão e a melhoria da qualidade de vida das pessoas com deficiência; Orientar e informar as

pessoas com deficiência, cuidadores e Agentes Comunitários de Saúde sobre manuseio, posicionamento, atividades de vida diária, recursos e

tecnologias de atenção para o desempenho funcional frente às características específicas de cada indivíduo; Desenvolver ações de Reabilitação

Baseada na Comunidade - RBC que pressuponham valorização do potencial da comunidade, concebendo todas as pessoas como agentes do

processo de reabilitação e inclusão; Acolher, apoiar e orientar as famílias, principalmente no momento do diagnóstico, para o manejo das

situações oriundas da deficiência de um de seus componentes; Acompanhar o uso de equipamentos auxiliares e encaminhamentos quando

necessário; Realizar encaminhamento e acompanhamento das indicações e concessões de órteses, próteses e atendimentos específicos realizados

por outro nível de atenção à saúde; e, realizar ações que facilitem a inclusão escolar, no trabalho ou social de pessoas com deficiência.

40H

CNS SUPERIOR FONOAUDIÓLOGO Realizar consultas clínicas aos usuários e Planejar, coordenar, executar e avaliar atividades de assistência em saúde, intervindo com técnicas

específicas individuais e/ou grupais, dentro de uma equipe interdisciplinar, nos níveis preventivos, curativos, de reabilitação e de reinserção

social, de acordo com as necessidades de sua clientela e conforme o grau de complexidade do equipamento em que se inserem; realizar triagem e

admissão nos serviços de saúde; emitir parecer e laudos sobre assuntos relacionados a sua área de atuação; coordenar grupos operativos e

terapêuticos, elaborando pareceres e relatórios e acompanhando o desenvolvimento individual e grupal dos pacientes; realizar atividades que

envolvam os familiares dos pacientes; supervisionar estagiários e residentes; dar suporte técnico aos programas de saúde; realizar visita

domiciliar; instituir ou utilizar fóruns pertinentes, junto à comunidade, no sentido de articular a rede de serviços de proteção e atenção; gerenciar,

planejar, pesquisar, analisar e realizar/operacionalizar ações na área social numa perspectiva de trabalho inter/transdisciplinar e de ação

comunitária; realizar registros nos prontuários; realizar supervisão em outros órgãos e compor comissão de investigação de denúncias; coordenar,

planejar, executar e avaliar as atividades de assistência em saúde ligadas a problemáticas específicas, físicas, motoras, sensoriais, psicológicas,

mentais e sociais; desenvolver ações educativas no tempo específico; elaborar planos, programas, projetos e atividades de trabalho referentes a

Terapêutica adotada, acompanhando a operacionalização; participar de reuniões técnicas; atuar em equipe multidisciplinar e junto à comunidade;

supervisionar estagiários e resi-dentes.
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CNS SUPERIOR EDUCADOR FÍSICO Desenvolver atividades físicas e práticas corporais junto á comunidade; Veicular informação que visam à prevenção, minimização dos riscos e

proteção á vulnerabilidade, buscando a produção do autocuidado; incentivar a criação de espaços de inclusão social, com ações que ampliem o

sentimento de pertinência social nas comunidades, por meio de atividade física regular, do esporte e lazer, das práticas corporais; proporcionar

Educação Permanente em Atividade Física/ Práticas Corporais nutrição e saúde juntamente com as ESF, sob a forma de coparticipação

acompanhamento supervisionada, discussão de caso e demais metodologias da aprendizagem em serviço, dentro de um processo de Educação

Permanente; articular ações, de forma integrada ás ESF, sobre o conjunto de prioridades locais em saúde que incluam os diversos setores da

administração pública; contribuir para a ampliação e a valorização da utilização dos espaços públicos de convivência como proposta de inclusão

social; identificar profissionais e/ou membros da comunidade com potencial para o desenvolvimento do trabalho em práticas corporais; capacitar

os profissionais, inclusive os Agentes Comunitários de Saúde - ACS, para atuarem como facilitador-monitores no desenvolvimento de Atividades

Físicas/Práticas Corporais; promover ações ligadas a Atividade Física/Práticas Corporais junto aos demais equipamentos públicos presentes no

município; promover eventos que estimulem ações que valorizem Atividade Física/Práticas Corporais e sua importância para a saúde da

população, e Executar outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato em conformidade com as determinações da

Secretaria Municipal de Saúde.

40H

CNS SUPERIOR TERAPEUTA OCUPACIONAL Acompanhar as equipes de saúde em ações direcionadas aos profissionais; desenvolvimento de ações de Educação Continuada com as Equipes

de Saúde de referência com estimulo a realização da escuta terapêutica, atendimento em grupo e estimulo ao relacionamento interpessoal;

favorecer a formação de grupos de vivências na comunidade; ações individuais e coletivas; fazer as avalia- ções próprias para indicação de

terapia ocupacional; indicar e encaminhar pacientes para ativida- des socioterápicas e oficinas terapêuticas; prescrever atividades para os grupos

(CAPS e oficinas); orientar atividades; atender individualmente (consulta de terapia ocupacional); promover atividades de cunho reabilitacional e

profissionalizante; promover atividades de integração com a comunidade.

30H

CNT TÉCNICO TÉCNICO EM ENFERMAGEM Participar das atividades de assistência básica, realizando procedimentos regulamentados no exercício de sua profissão na Unidade de Saúde

Familiar (USF) e, quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços comunitários (escolas, associações etc.); II - Realizar

ações de educação em saúde a grupos específicos e a famílias em situação de risco, conforme planejamento da equipe; e III - Participar do

gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da USF.

40H

CNM MÉDIO TÉCNICO EM RADIOLOGIA Selecionar os filmes a serem utilizados, de acordo com o tipo de radiografia requisitada pelo

Médico; zelar pela segurança da saúde dos pacientes que serão radiografados; operar

equipamentos de raio X e similares como tomógrafo, mamógrafo e outros; encaminhar o chassi à

câmara escura para ser feita a revelação do filme; operar máquina reveladora; controlar o estoque

de filmes e demais materiais de uso no setor; utilizar equipamentos e vestimentas de proteção

contra os efeitos dos raios X; zelar pela conservação dos equipamentos que utiliza; executar outras

tarefas compatíveis com a natureza do cargo.

40H

 



CNM MÉDIO TÉCNICO EM SEGURANÇA DO

TRABALHO

Participar da elaboração da política de SST; diagnosticar condições gerais da área de SST;

acompanhar a implantação da política de SST; analisar tecnicamente as condições ambientais de

trabalho; vistoriar o uso de EPI’s em obras do município; comparar a situação atual com as

legislações pertinentes; divulgar a política na instituição; administrar dificuldades de implantação;

coordenar ou interagir com equipes multidisciplinares; acompanhar as equipes multidisciplinares

para avaliação; elaborar e acompanhar programas preventivos e corretivos; desenvolver e

implantar procedimentos técnicos e administrativos; emitir ou acompanhar a emissão de ordens de

serviço; avaliar o ambiente de trabalho; avaliar as atividades da organização versus os programas

oficiais de SST e outros; adotarmetodologia de pesquisas quantitativas e qualitativa; verificar

implementação de ações preventivas e corretivas; realizar análise preliminar de risco; participar da

elaboração de laudos ambientais; avaliar procedimentos de atendimentos emergenciais; emitir

parecer técnico; identificar as necessidades educativas em SST; promover ações educativas em

SST; formar multiplicadores; realizar auditoria, acompanhamento e avaliação na área de SST;

avaliar ações de educativas segurança e saúde; participar dos programas de h umanização do

ambiente de trabalho; participar de ações emergenciais; emitir parecer sobre equipamentos,

máquinas e processos; documentar procedimentos e normas de sistemas de segurança; controlar

atualização de documentos, normas e legislação; selecionar metodologia para investigação de

acidentes; analisar causas de acidente do trabalho; identificar perdas decorrentes do acidente;

elaborar relatório de acidente de trabalho; propor recomendações técnicas; verificar eficácia das

recomendações técnicas, e executar atividades afins.

40H

CNM MÉDIO TÉCNICO AGRÍCOLA Prestar assistência e consultoria técnicas, orientando diretamente produtores sobre produção

agropecuária, comercialização e procedimentos de biosseguridade. Executar projetos

agropecuários em suas diversas etapas. Planejar atividades agropecuárias. Promover organização,

extensão e capacitação rural. Fiscalizar produção agropecuária. Desenvolver tecnologias adaptadas

à produção agropecuária. Assessorar em atividades de ensino, pesquisa e extensão.

40H

CNS SUPERIOR BIBLIOTECÁRIO Disponibilizar informação em qualquer suporte: Localizar e recuperar informações; prestar

atendimento personalizado; elaborar estratégias de buscas avançadas; intercambiar informações e

documentos; controlar circulação de recursos informacionais; prestar serviços de informação on-

line; normalizar trabalhos técnico-científicos. Gerenciar unidades, redes e sistemas de informação.

Elaborar programas e projetos de ação; implementar atividades cooperativas entre instituições;

administrar o compartilhamento de recursos informacionais; Desenvolver políticas de informação;

projetar unidades, redes e sistemas de informação; automatizar unidades de informação;

desenvolver padrões de qualidade gerencial; controlar a execução dos planos de atividades;

elaborar políticas de funcionamento de unidades, redes e sistemas de informação; controlar

segurança patrimonial da unidade, rede e sistema de informação e a conservação do patrimônio

físico da unidade, rede e sistema de informação; avaliar serviços e produtos de unidades, redes e

sistema de informação; avaliar desempenho de redes e sistema de informação; elaborar relatórios,

manuais de serviços e procedimentos; analisar tecnologias de informação e comunicação;

administrar consórcios de unidades, redes e sistemas de informação; implantar unidades, redes e

sistemas de informação. Registrar, classificar e catalogar recursos informacionais; elaborar

linguagens documentárias, resenhas e resumos; desenvolver bases de dados; efetuar manutenção

de bases de dados; gerenciar qualidade e conteúdo de fontes de informação; gerar fontes de

informação; reformatar suportes; migrar dados; desenvolver metodologias para geração de

documentos digitais ou eletrônicos. ver bibliotecas virtuais e digitais e planos de conservação

preventiva. Disseminar seletivamente a informação; compilar sumários correntes e bibliografia;

elaborar clipping de informações, alerta e boletim bibliográfico. Coletar informações para

memória institucional; elaborar dossiês de informações, pesquisas temáticas, levantamento

bibliográfico e trabalhos técnico-científicos; analisar. Coletar dados estatísticos; desenvolver

critérios de controle de qualidade e conteúdo de fontes de informação; analisar fluxos de

informações. Realizar difusão cultural; Promover ação cultural, atividades de fomento à leitura,

eventos culturais e atividades para usuários especiais; divulgar informações através de meios de

comunicação formais e informais; organizar bibliotecas itinerantes.

40H

CNS SUPERIOR CONTADOR (atuação junto à Secretaria

Municipal de Finanças)

Planejar, organizar, supervisionar e executar atividades de contabilidade, verificando contas,

emitindo relatórios e pareceres, conforme a legislação específica, para apurar os elementos

necessários à elaboração orçamentária e ao controle da situação patrimonial e financeira do

Município; Planejar o sistema de operações de registro, atendendo às necessidades administrativas

e legais, para possibilitar controle contábil e orçamentário; Supervisionar ostrabalhos de

contabilização dos documentos, analisando-os e orientando o seu processamento, adequando-os ao

plano de contas, para assegurar a correta apropriação contábil; Elaborar planos de contas e

preparar normas de trabalho de contabilidade; Participar de trabalhos de tomadas de contas dos

responsáveis por bens ou valores do Município; Analisar, conferir, elaborar e assinar balanços e

demonstrativos de contas e empenhos, observando sua correta classificação e lançamento,

verificando a documentação pertinente, para atender a exigências legais e formais de controle;

Controlar a execução orçamentária, analisando documentos, elaborando relatórios e

demonstrativos; Controlar a movimentação de recursos, o ingresso de receitas e o cumprimento de

obrigações de pagamentos a terceiros, saldos em caixa e contas bancárias, para apoiar a

administração dos recursos financeiros da Prefeitura; Estudar sob o aspecto contábil, a situação da

dívida pública municipal; Apurar, calcular e registrar custos em qualquer sistema ou concepção;

Analisar aspectos financeiros, contábeis e orçamentários da execução de contratos, convênios,

acordos e atos que geram direitos e obrigações, verificando a propriedade na aplicação de recursos

repassados, analisando cláusulas contratuais, dando orientação aos executores, a fim de assegurar

o cumprimento da legislação aplicável; Analisar aspectos financeiros, contábeis e orçamentários

da execução de fundos municipais, verificando a correta aplicação dos recursos repassados, dando

orientação aos executores, a fim de assegurar o cumprimento da legislação aplicável; Elaborar

40H



pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, em sua área de

atuação; Participar de projetos multidisciplinares que visem o aperfeiçoamento da gestão

econômico-financeira do Município; Auxiliar e planejar atividades relativas à elaboração da

proposta orçamentária anual; Solicitar certidões negativas de débito junto a órgãos federais e

estaduais; Participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes a sua área de

atuação; Participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar,

realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o

desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; Participar de grupos

de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e particulares,

realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas

identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-

científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao

Município; Observar normas de segurança individual e coletiva; Zelar pela limpeza e conservação

do ambiente de trabalho e pela guarda dos bens que lhe forem confiados; Realizar outras

atribuições compatíveis com sua especialização profissional.

CNS SUPERIOR ENGENHEIRO CIVIL Executar e/ou supervisionar trabalhos técnicos de engenharia em serviços públicos municipais.

Executar e/ou supervisionar trabalhos topográficos e geofísicos; Estudar projetos, dando

respectivo parecer; Dirigir e/ou fiscalizar a construção de edifícios e das obras complementares;

Projetar, dirigir ou fiscalizar a construção de estradas de rodagem; Examinar projetos e proceder

vistorias de construção; Exercer atribuições relativas a engenharia de trânsito e técnicos em

materiais; Possuir conhecimento da legislação aplicável e demais atribuições pertinentes à

profissão, segundo a classe, ordem ou conselho profissional específico. Desenvolver atividades

administrativas (documentos, registros, encaminhamentos, outros)relativas ao exercício do cargo,

utilizando-se dos meios mecânicos e/ou informatizados disponíveis para esse fim; Executar outras

tarefas afins. Construção e averiguação de edificações, equipamentos de segurança, urbanos, rurais

e regionais e de serviços; Aproveitamento e utilização de recursos naturais; Análise de questões

artístico culturais e técnicos; Planejamento e fornecimento de meios de locomoção durante a

execução da obra; Explorar recursos alternativos e naturais para o desenvolvimento da indústria;

Estudar, projetar, analisar e avaliar técnicas e obras relacionadas a edifícios, rodovias, ferrovias

captação e abastecimento de água, drenagem e irrigação; Planejar e projetar trabalhos em âmbito

urbano, rural, de transportes e em outras regiões; Coordenar atribuições em autarquias e

instituições de economia mista ou privada; Estudar, projetar, analisar e avaliar técnicas e obras

relacionadas a portos, rios, canais, barragens e das concernentes aos aeroportos; Estudar, projetar,

analisar e avaliar técnicas e obras relacionadas peculiares ao saneamento urbano e rural; Estudar,

projetar, analisar e avaliar técnicas e obras e serviços de urbanismo; Projetar e construir pontes e

grandes estruturas. Realizar a fiscalização das obras municipais realizadas de maneira direta e/ou

por terceiros; Ser responsável Técnico pelas obras do Município; Elaboração de pareceres.

20H

CNS SUPERIOR FISCAL AMBIENTAL Atribuições: Desenvolver atividades de fiscalização ambiental, tais como: regulação, controle,

licenciamento e auditoria ambiental; Gestão, proteção e controle da qualidade ambiental;

Ordenamentos dos recursos florestais, pesqueiros e faunísticos que visem à preservação da qualidade

da água, do ar e do solo; Executar ações de preservação e/ou conservação de meio ambiente que

propicie adequadas condições ao desenvolvimento do ecossistema em geral; Fiscalizar a qualidade

das condições ambientais urbanas e rurais que gerem dano efetivo à saúde ou ponham em risco a

segurança de sua população; Examinar os padrões de emissão de efluentes conforme normas técnicas

da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT; Verificar a validade do licenciamento

ambiental; Atender de forma efetiva as solicitações da comunidade quanto à existência de agravos ao

meio ambiente, referente a corte, poda irregular, plantio e deposição de resíduos sólidos, resíduos

verdes e resíduos da construção civil nas vias urbanas e rurais e logradouros públicos. Desenvolver

educação ambiental de forma sistemática e abrangente a todos os segmentos da população; Executar

demais tarefas e atividades designadas inerentes a profissão.

40H

CNS SUPERIOR MÉDICO VETERINÁRIO Realizar atendimentos clínicos em animais de estimação, em diversas áreas (oftalmologia,

ortodontia, cardiologia, clínica geral);Realizar atendimentos cirúrgicos em animais de pequeno e

médio porte; Realizar tratamentos, prescrever medicações e orientações sobre cuidados, alimentação

etc.; Acompanhar a fabricação e fiscalizar a venda de produtos de origem animal; Supervisionar a

fabricação de produtos para animais, como rações, vitaminas e medicamentos; Estudar animais

silvestres em cativeiro ou na natureza visando sua preservação; Avaliar a saúde de animais de

competições esportivas; Controlar a saúde de rebanhos e prevenir doenças; Acompanhar a

reabilitação de animais de cativeiro devolvidos à natureza; Atuar na pesquisa e desenvolvimento de

biotecnologias; Prevenir e controlar doenças transmitidas por animais.

40H

CNS SUPERIOR TURISMÓLOGO Planejar, organizar, dirigir, controlar, gerir e operacionalizar as ações do Município ligadas ao

turismo; coordenar e orientar trabalhos de seleção e classificação de locais e áreas de interesse

turístico, visando ao adequado aproveitamento dos recursos naturais e culturais, de acordo com sua

natureza geográfica, histórica, artística e cultural, bem como realizar estudos de viabilidade

econômica e técnica; Atuar como responsável técnico em empreendimentos que tenham o turismo e

o lazer como seu objetivo; Diagnosticar as potencialidades e as deficiências para o desenvolvimento

do turismo no Município e na região em que estiver inserido; Formular e implantar prognósticos e

proposições para o desenvolvimento do turismo no Município e naregião; Criar e implantar roteiros

e rotas turísticas; desenvolver e fomentar a comercialização de novos produtos turísticos; Analisar

estudos relativos a levantamentos socioeconômicos e culturais, na área de turismo ou em outras

áreas que tenham influência sobre as atividades e serviços de turismo; Pesquisar, sistematizar,

atualizar e divulgar informações sobre a demanda turística; Coordenar, orientar e elaborar planos e

40H

 

 

 



projetos de marketing turístico; Planejar e organizar viagens, feiras, congressos e exposições;

Planejar e elaborar material voltado à divulgação turística do Município e região; Organizar a

divulgação de matérias e ações turísticasno âmbito da imprensa; assessorar entidades privadas em

matérias de organização e desenvolvimento turístico; fomentar a qualificação da mão de obra na área

turística; Identificar, desenvolver e operacionalizar formas de divulgação dos produtos turísticos

existentes; Formular programas e projetos que viabilizem a permanência de turistas nos centros

receptivos; Organizar eventos de âmbito público e privado, em diferentes escalas e tipologias;

Planejar, organizar, controlar, implantar, gerir e operacionalizar a atuação do Município na área do

turismo, em conjunto com outros profissionais afins, como agências de viagens e turismo,

transportadoras e terminais turísticos, organizadoras de eventos, serviços de animação, parques

temáticos, hotelaria e demais empreendimentos do setor; Planejar, organizar e fomentar a aplicação

de programas de qualidade dos produtos e empreendimentos turísticos, conforme normas

estabelecidas pelos órgãos competentes; Emitir laudos e pareceres técnicos referentes à capacitação

ou não de locais e estabelecimentos voltados ao atendimento do turismo receptivo, conforme normas

estabelecidas pelos órgãos competentes; Ministrar cursos e capacitar servidores municipais em

matérias relacionadas ao turismo; Coordenar e orientar levantamentos, estudos e pesquisas

relativamente a instituições, empresas e estabelecimentos privados que atendam ao setor turístico;

Realizar, fiscalizar e acompanhar projetos voltados à captação de recursos financeiros na área

turística; Responder pelos serviços auxiliares afetos ao cumprimento das tarefas e competências

inerentes ao cargo; Exercer outras atribuições afins, inclusive as editadas no respectivo regulamento

da profissão.

SIMBOLOGIA NÍVEL CARGO QUANTIDADE

CNS SUPERIOR ADVOGADO 03

CNN FUNDAMENTAL ASG 123

CNM MÉDIO AGENTE ADMINISTRATIVO 40

CNM MÉDIO AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS 11

CNM MÉDIO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 32

CNM MÉDIO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 05

CNS SUPERIOR ASSISTENTE SOCIAL 08

CNS SUPERIOR ANALISTA DE CONTROLE INTERNO 02

CNS SUPERIOR AUDITOR MUNICIPAL DE TRIBUTOS 02

CNT TÉCNICO AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO 08

CNM MÉDIO AUXILIAR DE TRIBUTAÇÃO 02

CNM MÉDIO AUXILIAR DE CONTABILIDADE 01

CNS SUPERIOR BIBLIOTECÁRIO 02

CNS SUPERIOR BIOQUÍMICO 02

CNS SUPERIOR CIRURGIÃO DENTISTA 08

CNS SUPERIOR CONTADOR 02

CNN FUNDAMENTAL COVEIRO 03

CNS SUPERIOR EDUCADOR FÍSICO 04

CNS SUPERIOR ENFERMEIRO 08

CNS SUPERIOR ENGENHEIRO CIVIL 02

CNS SUPERIOR FARMACÊUTICO 02

CNM MÉDIO FISCAL DE TRIBUTOS 02

CNM MÉDIO FISCAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 04

CNM MÉDIO FISCAL DE OBRAS 02

CNS SUPERIOR FONOAUDIÓLOGO 03

CNT TÉCNICO FISCAL AMBIENTAL 02

CNS SUPERIOR FISIOTERAPEUTA 04

CNM MÉDIO INSPETOR DE ALUNO 01

CNS SUPERIOR MÉDICO VETERINÁRIO 02

CNM MÉDIO MOTORISTA 16

CNS SUPERIOR NUTRICIONISTA 04

CNM MÉDIO ORIENTADOR SOCIAL 02

CNS SUPERIOR PSICÓLOGO 15

CNT TÉCNICO TÉCNICO DE ENFERMAGEM 21

CNT TÉCNICO TÉCNICO DE RADIOLOGIA 01

CNT TÉCNICO TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO 02

CNT TÉCNICO TÉCNICO AGRÍCOLA 02
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ANEXO II – REGULAMENTA A QUANTIDADE DE SERVIDORES EFETIVOS DO MUNICÍPIO DE LAGOA NOVA RN
 

 



CNS SUPERIOR TERAPEUTA OCUPACIONAL 02

CNS SUPERIOR TURISMÓLOGO 01

CNS SUPERIOR PROFESSOR PEDAGOGO 216

CNS SUPERIOR PROFESSOR DE HISTÓRIA 10

CNS SUPERIOR PROFESSOR DE GEOGRAFIA 10

CNS SUPERIOR PROFESSOR DE MATEMÁTICA 10

CNS SUPERIOR PROFESSOR DE CIÊNCIAS 10

CNS SUPERIOR PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 10

CNS SUPERIOR PROFESSOR DE LINGUA PORTUGUESA 10

CNS SUPERIOR PROFESSOR DE LINGUA ESTRANGEIRA 10

CNS SUPERIOR COORDENADOR PEDAGÓGICO 13

 

 
LUCIANO SILVA SANTOS
Prefeito Municipal

Publicado por:
Caroline Araujo Florêncio de Lima

Código Identificador:26D8CAF2

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte no dia 26/07/2024. Edição 3336
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/femurn/


